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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00006.20240508/0004-28

PRE-ÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, Inscrito no CNPJ Nº
07.442.825/0001-05, com sede à Rua Tristão Gonçalves, nº 185, Centro,
JAGUARETAMAICE, toma público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75,
inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023 e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus

1) anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a
manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da
administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados
a seguir:

DATA DO AVISO DE
DISPENSA: 15/08/2024

DATA LIMITE PARA
APRESENTAÇÃO DE | 20/08/2024, até as 23:59h.
PROPOSTAS:

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail
FORMA DE ENVIO DA | licitacaoajaguaretama.ce.gov.br, de acordo com o
PROPOSTA: artigo 26 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de

Novembro de 2023.

1-DO OBJETO:
[1] 1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

BISTURI ELÉTRICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICIPIO DE JAGUARETAMA-CE, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos:
1.2.1 = Anexo I: Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo II: Minuta do Contrato;

1.2.3 — Anexo II: Minuta da Proposta;

2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e
documentos de habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, na aba Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” > “Contratação

da — Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021", o envio será pelo emails

.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
212. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

À
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2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:
à. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS;
b.CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. Inidôncos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
à. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
£ pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
22.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
22.2, aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.24, sociedades cooperativas.

3-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na
classificação:
a) SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E APOIO COMUNTÁRIO:
DOTAÇÃO: 0606.10.302.0010.2.023 — Manutenção do Atendimento da “Atenção
Especializada, 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 33903912 —
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Locação de equipamentos; Fonte de recurso: 1600000000 — Transferência SUS - Bloco de
Custeio - R$ 28.248,00 (vinte e oito mil, duzentos e quarenta e oito reais);
4-DO VALOR ESTIMAD(
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de 28.248,00 (VINTE E OITO MIL
DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS).

TEM DESCRIÇÃO om uno VUNIT V.TOTAL
Locação | DE serviçoE Hosts Lertico "NO DE no Né 23840 2324800

esa no nim 12 fps decore é 2 modos e com plação que perdem ajustar lit área de aplicação rat a congulação do iso
Toe no pio 1 aço de et e genes pa mp | ope e lr Pete zação
a os ponopolses. Função Reta esuper os imo valores depri rvados.Fução Remo conta a potência Unidade
do cad care rondas, ghost, micro poa e bipolar. Sima de mondorameno de placa PPM Design dig, ptêcia mínima de
o aee on é vin 1 funções de cor, 3 fações de cosglação. Qualidade de onte e conglação em eirugas de la complenidade

“pao ot 1 mia mista 3, cogulação  sry, Bipolar e mirobipolr Aju de

a o a Tae sameno de ptênci em caso de falha à CPU Reconhecimento automático de tipo placa do pci pr mei de um
e e Siam PPM de Monhoramento de Contatos placa do paciente, que leva em consideração a tipo de pele, nluindo indicado bargraf de
e de como Cabos com ermetores lados que evitar conexão nverida e risco de choque clico Seleção automática de tensão Ventilação
url po onveeção Pomar carina de rnspart com rodírios

5 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
5.1 A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a
partir da data da divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos documentos
deverão ser encaminhadas pelo e-mail disponível: <licitacao(d jaguaretama.ce.gov.br> no
site da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, na aba Transparência.

6-DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital;
62 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de
preços, na forma prevista no Anexo | - Termo de Referência.
6.3. Quando a documentação não for enviada na forma do item anterior, como por exemplo
no caso da alínea “h”, do tem 7.1.2 deverá ser enviada no prazo solicitado pela
administração.
7- PROPOSTA DE PREÇO:
71. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o
valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do aviso.
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada

ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no
mínimo:
à) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência
é conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura
do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei.
é) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos
ds custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os
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impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a
incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em
perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
é) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores
por extenso.
9) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
8) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de preços e
caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja apresentada, aquela cotação

1] com menor valor, será considerada a proposta vencedora.
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar
valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.14. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
71.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.
7.17. Será desclassificada a proposta vencedora que:

[1] 1. contiver vícios insanáveis;
2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.
7.1.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores âqueles fixados
Em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.
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8- DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado O prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de
habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou
seja, à que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitação
apresentados.
82. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e
assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital.
83. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, conforme o caso.
85. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
87. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9 DO PAGAMENTO:
9.1 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, à contar da
liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.
9.2 Forma de pagamento:
92.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado. ;
92.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
9.22 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do

Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
9.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
94 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos €
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. a
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10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o
disposto no artigo 149 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito
pelo Município.

Jaguaretama/CE, 14 de agosto de 2024.

a Á R| Dantas e Silva
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
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ANEXO T

TERMO DE REFERÊNCIA

gov.br | CNPJ: 07.442 825/0001-05
istão Gonçalves, 185, CEP: 63480-000



JAGUARETAMA
Secretaria de Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00006.20240508/0004-28

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BISTURIELÉTRICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
a Mapa contendo o item, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a seremlicitadas.

ITEM IÇÃO erp UND v. UNITE LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE BISTURIELÉTRICO no Ma 238400 2824800

qe MSIE Caio de A E, co e ml lt1) Se or GP e ioa Tdo grid A e  CSo e pda o a ah oC pa dc mo ERAS paotdo Oi fi do e o dp de o VÃ EeEla e o cs ea O Rn o q daq dt Cs cr co eo o o a a id di adoe posta a em
1.2- PRAZO DE EXECUÇÃO:
1:21 O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinaturago contrato pelo período de 12 meses, prorrogáveis por até 10 anos, conforme artigos 105,106 e 107 da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021.
2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: afundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada emtópico específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR).
21 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2024,conforme consta das informações básicas desse TR.
3-DA JUSTIFICATIVA:
3.1. A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Jaguaretama tem como missãoprimordial oferecer atendimento de saúde de qualidade e acessível a todos os seusmunícipes. Dentro deste escopo, a realização de procedimentos cirúrgicos é uma dasatividades essenciais para o atendimento das demandas de saúde da população Anecessidade de contratação do serviço de locação de bisturi elétrico emerge como umaresposta estratégica para atender a essa demanda crescente por procedimentos cirúrgicosSom eficiência, segurança e precisão.Conforme estabelecido pelo artigo 40, inciso V,alínea 'a!, da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), a escolha pela locação de bisturielétrico está alinhada com o princípio da padronização, garantindo a homogeneidade doatendimento e a qualidade dos procedimentos cirúrgicos realizados nas unidades de saúdedo município. Esta escolha se justifica ainda mais pela especificidade técnica dosequipamentos, que possuem características particulares como diversas funções de corte ecoagulação, ajustes precisos de potência e sistemas de segurança avançados,fundamentais para a condução de cirurgias de alta complexidade, No que tange aos artigos41, incisos | e Il da mesma lei, ressalta-se que, embora a contratação faça menção aespecificidades técnicas necessárias para o adequado atendimento das necessidades da
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Se JAGUARETAMA (7
Secretaria de Saúde, não se vincula a marcas ou modelos específicos. Isso assegura ocumprimento do princípio da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para aadministração pública, sem prejuízo da qualidade esperada para os serviços Ademais, éimportante destacar que os serviços a serem contratados não se inserem nas atribuiçõesdos cargos de carreira do órgão requisitante, conforme o artigo 48 da mesma legislação. Àexpertise técnica e a manutenção qualificada que acompanham o serviço de locaçãodesses equipamentos são fundamentais para o seu bom funcionamento é,consequentemente, para a segurança dos pacientes atendidos. Dessa forma, justifica-seplenamente a opção pela contratação externa desse serviço, ao contrário de se estruturarinternamente tais habilidades e responsabilidades, garantindo assim a eficiência é aeficácia dos procedimentos cirúrgicos realizados pela Secretaria Por fim, a decisão porlocar esses equipamentos, em vez de adquirios, baseia-se na flexibilidade operacional, naredução de custos relacionados à manutenção e na atualização tecnológica constante dosequipamentos, assegurando que o atendimento à população se dê com o que há de maisavançado em tecnologia cirúrgica, sem ocasionar obsolescência de equipamentospertencentes à Secretaria de Saúde.

4- OBJETIVOS:

41 Fazer com que o Município de Jaguaretama venha a obter melhores resultados,Sarantir eficiência, assim como visa garantir a execução adequada dos serviçosSontratados junto as unidades administrativas do Município:
4.2 Contribuir para o aperfeiçoamento da gestão, garantir conformidade, alinhamento comas normas legais, preservando-se os princípios da legalidade, do planejamento, datransparência, é eficiência.
5- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1. Os serviços deverão ser executados conforme ordem de serviço, descritos nesteTermo de Referência;

5.2. Executar os serviços de maneira de maneira satisfatória, alocando os empregadosnecessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento dasE) cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíliosdemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçõesde boa técnica e a legislação de regência;
5.3. Os serviços devem ser prestados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos acontar do recebimento da Ordem de Serviço (08), emitida pela Contratante, podendo serprorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente
pelo Contratado e autorizado pela Contratante.
5.4. Requisitos Legais:
5.4.1 O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à
Lei nº 14.133/2021, à Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2028, Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), e a outras
legislações aplicáveis;

5.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela
contratante. (
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5.5.1 Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, a Administração, por
meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade
competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes;
5.5.2 Sendo necessárias providências por parte do fornecedor, os prazos para pagamento
serão suspensos e considerados os fornecimentos em atrasos, sujeitando-o à aplicação demulta sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções
estabelecidas na lei, no ato convocatório e na minuta do contrato.
5.5.3. A Contratada se responsabiliza pela substituição dos veículos/máquina em caso dedefeitos e necessidade de manutenção. A substituição deverá ser feita em no máximo 24
(Vinte quatro) horas após aberto o chamado.

8-DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
8.1 A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamentepela Contratada em suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outro
local, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas ao assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços.
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO:

A solução proposta, um serviço de locação de bisturi elétrico com funções avançadas é
identificada como a mais adequada para atender às necessidades da Secretaria de Saúde
da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, com base na meticulosa análise realizada sob a
égide da Lei nº 14.133/2021. Esta legislação estabelece princípios e diretrizes que
garantem a escolha mais vantajosa e efciente para a Administração Pública, destacando,
entre seus objetivos, a geração do resultado mais vantajoso, a garantia de tratamento
isonômico entre os licitantes e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável (Art.
11, Lei 14.133/2021).
Na busca pela solução ideal, realizou-se um estudo técnico preliminar que evidencia o
bisturi elétrico como instrumento essencial para realização de procedimentos cirúrgicoso com precisão, segurança e efciência elevadas. Esta escolha justifica-se pela capacidade
técnica do equipamento de oferecer múltiplas funções de corte e coagulação ajustáveis,
bem como pela sua adaptabilidade a diferentes procedimentos cirúrgicos, atendendo a
demandas de alta complexidade — conforme especificado no termo de referência.
A decisão pela locação, em vez da compra, fundamenta-se na análise de viabilidade
econômica e técnica, considerando também a rápida evolução tecnológica do segmento
médico-hospitalar. Esta modalidade de contratação permite à Secretaria de Saúde
permanecer atualizada com equipamentos de última geração sem os encargos de
depreciação e manutenção associados à propriedade plena, alinhando-se assim aos
princípios de economicidade e eficiência, reforçados pelo Art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

Além disso, o estudo de mercado realizado, conforme orienta o 1º, inciso V do Art. 18 da
Lei 14.133/2021, ratifica a existência de poucas soluções alternativas que atendem
integralmente aos requisitos técnicos e operacionais delineados pela Secretaria de Saúde,
colocando em destaque a proposta escolhida como a solução mais coerente e eficaz
disponível no mercado
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Esta solução integral, ao abarcar não apenas o fornecimento do equipamento mas também
a manutenção preventiva e corretiva, capacitação técnica das equipes e suporte constante,
garante não apenas a execução eficaz das funções esperadas, mas também a
sustentabilidade e a continuidade dos serviços de saúde com o menor risco de interrupção
possível. Portanto, conclui-se que a contratação do serviço de locação de bisturi elétrico
alinha-se estrategicamente ao planejamento da Administração Pública, respeitando os
princípios da Lei nº 14.133/2021 e apresentando-se como a solução mais adequada e
vantajosa para o interesse público.
8 - DA SEGURANÇA E DO SIGILO:

8.1 A Contratada será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos
dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade
com a legislação vigente;

8.2 Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.
9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

9.4 o valor estimado global é de R$ 28.248,00 (vinte e oito mil, duzentos e quarenta e oito),
conforme as respectivas memórias de cálculos e valores obtidos mediante pesquisa de
preços realizada pelo setor de compras, cuja documentação está anexada aos autos no
Estudo Técnico Preliminar (ETP), parte integrante do presente Termo de Referência.
10 - PAGAMENTO
10.1. PREÇO
10.1.1. valor total da contratação é de R$ 28.248,00 (vinte e oito mil, duzentos e quarenta
e oito).
10.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
10.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
10.2 FORMA DE PAGAMENTO

10.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
10.2.3, Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, $ 4º, da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a
ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de
operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas
na sede do município.
10.3. PRAZO DE PAGAMENTO ,
10.3.1 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar
da liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela
autoridade competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.
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10.3.2.Forma de pagamento:

10.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.32.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
10.3.2.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e
subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo
115 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.

10.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.
10.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos[1] na legislação vigente.
10.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionadoà apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
Recebimento

10.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do
artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023.

10.4.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou
serviços contratados, bem como as condições específicas de execução e recebimento doo objeto, deverão ser definidos no termo de referência, sendo que o início do prazo de
recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
10.4.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023.
10.4.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de
fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão a
cerca das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor
do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for
ocaso;
10.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da raca das
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penalidades.
10.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termodetalhado.
10.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
10.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

o ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.
10.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
Liquidação
10.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do artigo 7º, 83º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

10.4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021.

[1] 10.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
10.4.9.1 O prazo de validade;

2. A data da emissão;
3. Os dados do contrato e do órgão contratante.

.4 O período respectivo de execução do contrato.

10.4.9.5, O valor a pagar; e
6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
10.4.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante ai
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aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da inciso Il do
artigo 75 da Leinº 14.133, de 1º de abril de 2021.
10.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).
10.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
10.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

o 10.4.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
10.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
11- DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
11.1 A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no instrumento
convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação do
referido serviço deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023, as cláusulas
contratuais a serem demonstradas em minuta prévia, e os serviços a serem prestados
deverá atender no mínimo as especificações a seguir:

a) Trata-se de SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BISTURI ELÉTRICO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. A CONTRATADA deverá preencher todos os

1) requisitos de regularidade jurídica, fiscal e técnica previstos na Lei nº 14.133/2.021, e atender o
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assim como demais exigências
estabelecidas no Termo de Referência

11.5 - SUBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal
do objeto da contratação.
11.6 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá exigência da garantia da contratação
dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
11.7- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: Em regra, não se
vislumbra impactos ambientais decorrentes da contratação.

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados na Lei Orçamentária vigente;

12.2 A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): /
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0606.10.302.0010.2.023 - Manutenção do Atendimento da Atenção Especializada, no(s)
elemento(s) de despesa(s):
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
33903912 — Locação de equipamentos; Fonte de recurso:
1600000000 — Transferência SUS - Bloco de Custeio - R$ 28.248,00 (vinte e oito mil, duzentos
e quarenta e oito reais);
12.3 A (as) dotação(ões) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
13 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
13.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço.

1) 13.2. Regime de execução:
13.2.1. Indireta por preço unitário.
13.3. Critérios de aceitabilidade de preços:
133.1. Menor preço do Lote Único e que não esteja acima do estimado pela
Administração.
134. Será exigido a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária.

14.EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar
os seguintes requisitos:
14.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos.

14.2 Habilitação jurídica.

1421 NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de
1) Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1422 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
142.3 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão
Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e
comprovação de eleição de seus administradores atuais;
142.4 NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os
atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais
documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos,
preferencialmente, pela respectiva consolidação;
142.5 NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede
licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de séus
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administradores atuais.
14.2.6 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
14.2.7 Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da
Condição de Micro empreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio wwnw.portaldoempreendendor.gov.br.
14.2.8 CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou
do titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma
da lei.
14.2.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

[1] 14.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista.
14.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
14.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal,
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
14.3.3 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014;
14.3.4 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
14.3.5 A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
14.3.6 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), através de Certificado de Regularidade (CRF);

[) 14.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VI-A da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de
maio de 1943, conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 2011.

14.4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica — Lei nº 14.133, de 2021, artigo 69, caput, inciso II;

14.42 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrado
na entidade competente;
a) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de
empresas constituídas há menos de dois anos.
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
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devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
c) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

14.4 Qualificações Técnica.

14.4.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta
licitação, conforme Termo de Referência, expedido por entidade pública ou privado,
usuária do serviço em questão, comprovando que forneceu, satisfatoriamente, o objeto
deste edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos previstos
em lei especial, quando for o caso. Somente serão considerados válidos os atestados com
timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou
quem este indicar.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de
Referência deste edital, conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item 14.4.1 “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato
respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

14.4.2 Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

14.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

14.5 - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
14.5.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único(conforme modelo Anexo III):
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7º,XXXIll da Constituição;

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos [Il e IV do art.1º e no inciso Ill do art.5º da
Constituição Federal,

c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente
impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de
JAGUARETAMA ou quaisquer de seus órgãos descentralizado (inciso Ill e IV do
art. 156 da Lei 14.133/2021);

d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei nº13.709/2018;
f) Conhece na integra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 7
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em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

9) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei(art 63 lda Lei nº14.133/2021).

h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compativel
com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

15- PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
15.1. São obrigações da CONTRATANTE (art. 92, X XL e XIV):
151.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

o com o contrato e seus anexos;
15.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
15.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
15.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
15.1.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

15.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
15.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
15.18 Cientificar a Assessoria JurídicalProcuradoria para adoção das medidas cabiveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

[1] 15.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
15.1.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme Artigo
404 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023.
1541 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
15112 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
15.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.
15.114 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
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15.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e Xv
15.2.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das
previstas no termo de referência:
15.2.2. Realizar os serviços devem no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar do
recebimento da Ordem de Serviço (OS), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada,
excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e
autorizado pela Contratante.
15.2.3. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
15.2.4.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
15.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

[1] superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
15.2.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legistação de regência;
15.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
15.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), hem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
15.2.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal

o ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Leinº 14.133, de 2021;

15240. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fomecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, no prazo solicitado, em função da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser
feita através da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Divida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; b) A comprovação de
REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei; c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda
Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. d) Prova de
situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de
Certificado de Regularidade — CRF: e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão de regularidade, nos termos do
Título VIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º

de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011;

15.12.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas TOA
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Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
15212. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
15.213. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
15214. — Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
152.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
15216. — Conduzir os trabalhos com .estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
152.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
152.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
15219. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
15220. — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
15.221. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
45222. Gumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
15223. Realizar os serviços conforme necessidade no(s) local(is), dias e horários
estabelecidos pela Contratante;
15.224. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

16- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial,
16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediantes simples apostila.
16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
164 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
16.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

16.6 Fiscalização:
16.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 147, caput);
16.62 A contratante é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o serviço do objeto do
presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o
qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a
autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da contratada;
166.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de JaguaretamaiCE, e não exclui
nem reduz a responsabilidade da licitante contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de
seus agentes e prepostos

16.7 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato.
16.7.1 Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 23º do Decreto
Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023):
1 - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;
1 - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário,
esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na
execução do objeto contratado;
tl - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao
pagamento, previstos no instrumento contratual é nas normas que disciplinam a execução da
despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;
IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos
efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto
mediante termo assinado pelas partes;
V- realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto
contratado, quando for o caso;
VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;
Vil - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:
a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas
obrigações e esclarecer eventuais dúvidas;
b) utilização de check lists, isto 6, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos
referentes à contratação;
c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);
d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e
reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar “EY no
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objeto;
8) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do
objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes
públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações.
VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da
contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução;
X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as
especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;
XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos
no contrato e respectivos termos aditivos;

[]) XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do
objeto;
XI - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do
trabalho, quando cabível;
XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e
ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução
das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;
XV — manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e
realizar as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;
XVI — comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira
tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face
de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
Xvil - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para
saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação,
estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas,

o sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a
necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;
XVil - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilcitudes verificadas nas
contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher
previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando
na instrução do processo;
XIX - propor medidas que visem à melhoria continua da execução do contrato;
XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto
recebido;
XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão
ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado,
inclusive com a emissão de parecer;
XXII - consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos ou
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais
medidas;
XX! - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à
contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subco) 7
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que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
XXIV — receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido,
especialmente, conforme o caso, do público usuário; e
XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmenteatribuída.

16.8 Gestor do Contrato (Artigo 22º do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023);
! - manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo
objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos
na proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da
equação econômico-financeira do contrato;
Il — controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas
etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade
competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a
prorrogação do contrato vigente, quando admitida;
II! - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo
hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo
de sua vigência, quando for o caso;
IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de
termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação
do prazo do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da
prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens
entregues e/ou serviços prestados;
V- avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato a
serem decididos pela autoridade competente;
VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos
relativos ao objeto contratado;
VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o
Termo de Suspensão;
IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão
contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo,
quando necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no
contrato e/ou na legislação de regência
X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso | do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 139 deste
regulamento;
XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato,
conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a
execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando
for o caso;
XIl — incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária
necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato,
e encaminhar ao setor responsável;
XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo,
quando for o caso, respeitando a competência do exercício;
XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de
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Contratações Públicas (PNCP);
XV - realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes aocontrato nos sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),Verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmenteatribuída.

JaguaretamaiCE, 09 de maio de 2024

nl
AAIRLENE DANTAS E SILVA

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

o ALEX VÍEIRA DA SILVA
RESPONSÁVEL PELA ELÁBORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO HI - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....../..., QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DO (A)

E A EMPRESA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA, inscrito no CNPJ Nº 07.442.725/0001-05,
com sede à Rua Tristão Gonçalves, nº 185, Centro, JAGUARETAMA/CE, neste ato representado(a)
pelo(a) (cargo nome), nomeado(a) pela Portaria nº ....., de .... de . de 20...,

o doravante denominado CONTRATANTE, c o(a) ... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
A. . sediado(a) ma .. doravante designado

CONTRATADO, neste ato representada por (nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021 e dos Decretos Municipais nº 60 de 01 de Novembro de 2023, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
11. O objeto do presente instrumento é a SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BISTURI ELÉTRICO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.
1.1.1. Objeto da contratação:

DESCRK v. TOTAL

UARAÇÃO E SR ÇO 120 Mês 2.354,00 28.248,00
Possuir no mínimo 12 funções de corte e 2 modos de congulação que permitem ajustar o efeito e a área de
aplicação durante a coagulação do tecido. Modo bipolar com ajuste de 1 watt « bipolar com ajuste de 0,5
“watt, Pedais independentes para monopolar 1, monopolar 2 é bipolar. Permite utilização de 2 canetas ou 2
pedais monopolares. Função Recall: recupera os últimos valores de potência gravados. Função Remote:
controla a potência Unidade cletrocirúrgica com corte monopolar, higheut, micro-bipolar e bipolar.
Sistema de monitoramento de placa PPM. Design digital, potência mínima de 400w. Alarmes sonoros e
visuais. 11 funções de corte, 3 funções de coagulação. Qualidade de corte e coagulação em cirurgias de
alta complexidade. Caracteristicas; 11 funções: corte (normal/delicado) - puro, mistura 1, mistura 2,
mistura 3; coagulação - spray, bipolar e microbipolar Ajuste de potência digital, com precisão de 1 a 1
watt, em dois modos: rápido e exato. Display digital que oferece os níveis de saída de potência real
Controle de volume por teclas “up/down” no painel Lápis com controle manual e pedal Pedal duplo para
corte e coagulação e pedal independente para bipolar (automático) Saída bipolar e microbipolar
Independente Níveis de memória não volátil energia em caso de falta de energia ou desconexão do bisturi
Sistema de proteção que inibe aumento de potência em caso de falha a CPU Reconhecimento automático
de tipo placa do paciente por meio de um único arame Sistema PPM de Monitoramento de Contatos placa
do paciente, que leva em consideração a tipo de pele, incluindo indicador bargraf de qualidade de contato
Cabos com conectores isolados que evitar conexão invertida e risco de choque clétrico Seleção
automática de tensão Ventilação natural por convecção Possuir carrinho de transporte com rodízios.
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1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
13. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.4. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
caso existentes;
1.5. A Proposta do Contratado; e
1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de . contados do(a)
forma dos 105, 106 e 107 da Lei 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato. E

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
41. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
51 PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$........ (.«.)
5.12. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
5.13. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

52. FORMA DE PAGAMENTO
52.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
522. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
523. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, $ 4º, da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições
financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

53. PRAZO DE PAGAMENTO
53.1. O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da
despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, conforme Artigo
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117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.
Forma de pagamento:
532. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
533. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.3.4. O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas
no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023.
5.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
53.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1) 53:7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
54 — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento

54.1, O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.

541.1. Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços
contratados, bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser

definidos no termo de referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do

término do prazo de recebimento provisório.
|) 54.12. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60,

de 01 de Novembro de 2023.

54.13. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por
meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e à conclusão a cerca das ocorrências na
execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo,
juntando documentos comprobatórios, quando for ocaso;
5.42. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
543. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
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dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.

4

5.444. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências, para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
5.4.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
546. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

(8) 5.4.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
5.4.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo
7, 83º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

548.1. O prazo de que trata O item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

5.4.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos Mecessários e essenciais do documento, tais
como:

) 5.4.9.1. O prazo de validade;

54.92. A data da emissão;

5.4.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante.
54.95. O período respectivo de execução do contrato.
5.4.9.6. O valor a pagar; e
549.7. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despese, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas sancadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação du regularização da situação, sem
ônus ao contratante.

54.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line do SICAF ou, ma
impossibilidade de acesso no referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
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documentação mencionada no artigo 68 do inciso HI do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

5.4.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).

54.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

54.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulárize sua situação junto ao SICAF.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em / / (DD/MMIAAMA).
62. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se, pelo Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
63. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último regjuste.
64. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (5) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
65. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
66. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(S), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
67. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
68. O reajuste será realizado por apostilamento.

RE wwwijaguaretama.cegov.br
Rua Pedro Peixoto, 250 — Beira Rio - Jaguaretama-CE

— “CNPJ: 11,285.246/0001-73 - ssjaguaretamaçagmaiLcom



ACUARETAMA
re aroma — Secretaria de Saúde am

711. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidos pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

712, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
71.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corigido, no total ou em pare, às suas expensas;
714, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
71.5. Efetuar 0 pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contra
716. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os. requerimentos. manifestamente. impertinentes, meramente
] protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

71.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7110. Notificar 0s emitentes das garantias quanto so início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

71.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do artigo 93, 82º, do inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

71.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
81. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

o 81.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
&1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
812. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (artigo
137,0);
813. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;
81.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
81.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo é
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edita, o valor correspondente aos danos sofridos;
816. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, do inciso Il do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021;
81.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a

esa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRE; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
81.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
819. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1,10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover à guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
81.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
o nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
Ze 8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
$.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação diretas
$.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendi, bem como as reservas de.
cargos previstas na legislação (artigo 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos à que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (artigo 116, parágrafo
único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, TI, d, do
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inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas.

de segurança do Contratante;

9- CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
91. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto à todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
92. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6º da LGPD.
93. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

94. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

]) de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado
climiná-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6. É dever do contratado orientar c treinar scus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
97. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
98. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
99. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

o proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambicnte virtual controlado, com
ns registo individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada acesso, data, horário

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.
911. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
912 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9:13. Os contratos e convênios de que trata o 5 1º do artigo 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.
10. CLÁUSULA DÉCIMA —- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
41.1. A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento dos prazos e condições avançadas
neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto nos artigos 90 é 165 da Lei nº 14.133/2021 e dos
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Artigos 121 a 138 do Decreto Municipal 60 de 01 de "Novembro de 2023, sendo as seguintes:

1- Advertência;
U- Multa:
11) A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 0,6%
(cinco décimos por cento) mem superior a 30% (tinta por cento) do valor do contrato licitado cu
celebrado, sendo obedecido ao que preconiza as demais regras do Artigo 128 do Desreto Municipal 60 de
01 de Novembro de 2023;

11.2) Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de bem
ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for
o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

) 113) Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar o contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

11.4) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a

contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o

procedimento de contratação qu descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, no que
couber, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso Ill, do Artigo 129 do Decreto Municipal 60 de
01 de Novembro de 2023;

115) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das
obrigações assumidas, tais como nos casos citados Inciso IV, do Artigo 129 do Decreto Municipal 60 de
01 de Novembro de 2023;

116) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre O yalor total da adjudicação da licitação ou do

1) valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as
a especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o

tomem impróprio para o fim a que se destina, calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for
descumprida, conforme $ 5º do Artigo129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;

HLDmulta administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de
Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato
ou do cancelamento da Ata de Registro de Preços nos casos estabelecidos nos casos citados Inciso VI, do
“Artigo129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;.

HI - Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos para aqueles que incorrerem em que der causa conforme Artigo 133 do Decreto
Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

a) Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de algumas das
infrações previstas nos incisos VIII, TX, X, XI e XI do caput do art. 155 da Lei nº 14.133 é
Artigo 133 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023, sendo clas:

1 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0 certame ou prestar declaração falsa
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durante a licitação ou a execução do contrato;

1- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
TV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

VI - outras situações de natureza correlatas.

VII 1º A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou

de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle da Administração

Pública competentes e, quando couber, à Controladoria-Geral do Município, para atuação no âmbito das
respectivas competências.
VIII 2º A sanção aqui prevista, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Jaguaretama, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, & contar do trânsito em julgado da decisão
administrativa.
11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, à obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto

Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023

112.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º. de Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023).

11.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei nº 14,133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de

01 de Novembro de 2023)
11.23. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente +. 156, 88º, da Lei nº 14.133, le

Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023).

113. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradi

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
é). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle,
1.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021 e Decreto Municipal

nº 60 de 01 de Novembro de 2023, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846. de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos bs efeitos dos sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos nos seus administradores e sócios tom poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, O contraditório, a ampla defesa c a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei nº 14.133. de 2021 e Decreto Municipal nº 60

de 01 de Novembro de 2023).

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Leinº 14.133.

de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar & declaração de inidoncidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 60

de 0] de Novembro de 2023.
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida atiya, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
121. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
122. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.
122.1. À extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
1222. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contrata! ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

123. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nelé fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NULC, bem como amigaveimente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 & 139 da mesma Lei.
| A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enscjará rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. ||
1233. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Gontratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
124. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
124.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.42. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1243. Indenizações e multas.

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
131. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Municipal vigente deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

|
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CONTRATANTE: CONTRAT.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPRESA
CNPJ/MF sobonº

CNPJMFsobon NOME
Sr(a). Representante - CPF/MF sob nº

Secretária Municipal
CPF/MF sobnº.

TESTEMUNHAS:
Í
cpr:
2
crr:
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Jaguaretama
ANEXO HI - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA. |

Ao setor de

Razão Social:
CNPJ nº:
Endereço: ||
Fone: |
Representante:
Cargo: d||
E-mail:

|

Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação nº.
063/2024-SEFIN, com o PREÇO GLOBAL de R$... (eum):

OBJETO: vNDDE | À VALOR | VALOR |

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MEDIDA QUANT | UNIT. | TOTAL
(RS) (RS)

!
-— =

VVALORTOTALRS|

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.

A proposta terá validade por 90 (sessenta) dias.
xoa0naa/XX, XX de XKXXXKXXXX de 2024.

Responsável Legal

wawjaguaretama ce govbr | CNPJ: 07442825/000105
sagusretêma-CE | Rua Tristão Gonçalves 65, CEP: 63480-000


